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Início 

LEI Nº 2.141/2019. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre alteração na 
redação da Súmula e Art. 1º. da Lei 
Municipal nº 2.139/2019, de 07/03/2019, que 
passam a vigorar com as seguintes 
redações, e dá outras providencias. 

 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; 

 
LEI: 

 
ART. 1º - Súmula: Transforma em Rua a área referente ao Lote Urbano nº A-B-

2, e dá outras providências.  
ART. 2º - Fica transformada em rua a área referente ao Lote Urbano nº A-B-2, 

medindo 2.689,03 m2, da Gleba nº 04 (quatro), da Colônia São Francisco, situada no 
perímetro urbano do município, constante da matricula nº 90.837 do 1º serviço de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, com as medidas e 
conformidades abaixo: 

ART. 3º- Ficam inalterados os demais dispositivos constantes da Lei n. 
2.139/2019. 

ART. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 27 de março de 2019. 

 
 
 

 
Elio Marciniak 

Prefeito Municipal  


